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Renata Carolina Gatti

De: Programa Areas Protegidas da Amazonia
Enviado em: quinta-feira, 6 de janeiro de 2022 10:29
Para: Gabinete Sema - AM; Michele Akemi Ueno Sato; Programa Areas Protegidas 

da Amazonia; Valdir Pereira Ramos Filho; Aline do Amaral Pereira
Cc: Secretaria Executiva Adjunta de Gestão Ambiental - SEAGA; 

marcialins.ceuc2015.gmail
Assunto: RES: OFÍCIO N.º 019/2022/GS/SEMA, em complementação das informações 

constantes no OFÍCIO N.o 1874/2021/GS/SEMA.    

Caros(as) 
 
Agradecemos o envio e acusamos recebimento  
 
Atenciosamente 
 

De: Gabinete Sema - AM <gabinete@sema.am.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 4 de janeiro de 2022 18:59 
Para: Michele Akemi Ueno Sato <michele.sato@mma.gov.br>; Programa Areas Protegidas da Amazonia 
<arpa@mma.gov.br>; Valdir Pereira Ramos Filho <valdir.filho@mma.gov.br>; Aline do Amaral Pereira 
<Aline.amaral@mma.gov.br> 
Cc: Secretaria Executiva Adjunta de Gestão Ambiental - SEAGA <seaga@sema.am.gov.br> 
Assunto: OFÍCIO N.º 019/2022/GS/SEMA, em complementação das informações constantes no OFÍCIO N.o 
1874/2021/GS/SEMA.  
 

Ao Senhor  

Valdir Pereira Ramos Filho  

Diretor de Áreas Protegidas   

Secretaria de Áreas Protegidas e Ecoturismo 

Ministério do Meio Ambiente – MMA   

  

Senhor Diretor,  

  

Em nome do Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Eduardo Costa Taveira, encaminhamos a Vossa 
Senhoria o OFÍCIO N.o 019/2022/GS/SEMA, em complementação das informações constantes no OFÍCIO N.o

1874/2021/GS/SEMA.  
  
Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.   

 
Atenciosamente, 
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De: Michele Akemi Ueno Sato <michele.sato@mma.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 8 de dezembro de 2021 14:51 
Para: Gabinete Sema - AM <gabinete@sema.am.gov.br> 
Cc: Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>; marcialins.ceuc2015.gmail 
<marcialins.ceuc2015@gmail.com> 
Assunto: Confirmação - Enc: OFÍCIO N.° 1874/2021/GS/SEMA - Retificação dos valores referentes às contrapartidas 
relativas ao exercício de 2019 e 2020 do Programa ARPA.  
  

Prezados(as), 

 

                   Fazendo referência ao Ofício Nº  1874/2021/GS/SEMA e considerando: 

 

 o disposto no Manual Operacional do Programa, segundo o qual "Cada OG deverá reportar o 
montante de recursos financeiros não-salariais aportados nas UCs apoiadas, para financiamento 
de ações relacionadas aos objetivos de conservação e proteção da UC, os quais sejam 
complementares às doações do ARPA, ou seja, não ligados aos recursos provenientes do Fundo de 
Transição ou de outras doações dos doadores do FT". Para mais informações favor 
acessarhttp://arpa.mma.gov.br/manual-operacional/ ; e  http://arpa.mma.gov.br/orientacoes-
sobre-contrapartida/ ; 

 

 que os recursos reportados enquanto contrapartida se referem ao montante 
efetivamente executado no ano de exercício considerado (2019 ou 2020). 

 
                    Gostaríamos de solicitar a confirmação pela SEMA/AM quanto à natureza das atividades e 
iniciativas reportadas na retificação de contrapartidas para os anos de 2019 e 2020 ao Programa ARPA. 
Agradecemos a celeridade do retorno pois estas informações têm implicações em termos de relatoria e 
planejamento do próximo ciclo do ARPA.  
 
                     Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
Michele Sato 
Coordenador de Projeto 
Departamento de Áreas Protegidas 
Secretaria de Áreas Protegidas - SAP 
Ministério do Meio Ambiente 
(61) 2028-1203 
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De: Aline do Amaral Pereira 
Enviado: quinta-feira, 2 de dezembro de 2021 10:34 
Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia 
Cc: Michele Akemi Ueno Sato; Valdir Pereira Ramos Filho 
Assunto: ENC: OFÍCIO N.° 1874/2021/GS/SEMA - Retificação dos valores referentes às contrapartidas relativas ao 
exercício de 2019 e 2020 do Programa ARPA.  
  

Encaminho para conhecimento e providencias cabíveis. 

  

Sds. 

  

ALINE DO AMARAL PEREIRA 
Gerente de Projeto 

Departamento de Áreas Protegidas – DAP 

Secretaria de Áreas Protegidas - SAP 
Ministério do Meio Ambiente 

Esplanada dos Ministério, Bloco B, 9º andar 

CEP: 70.068-900, Brasília-DF 

aline.amaral@mma.gov.br 

+55 61 2028 1328 | 21 981816161 

 

  

De: Gabinete Sema - AM <gabinete@sema.am.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 19:08 
Para: Valdir Pereira Ramos Filho <valdir.filho@mma.gov.br> 
Cc: Secretaria Executiva Adjunta de Gestão Ambiental - SEAGA <seaga@sema.am.gov.br>; Aline do Amaral Pereira 
<Aline.amaral@mma.gov.br>; Fabio Ribeiro Silva <fabio.ribeiro@funbio.org.br> 
Assunto: OFÍCIO N.° 1874/2021/GS/SEMA - Retificação dos valores referentes às contrapartidas relativas ao 
exercício de 2019 e 2020 do Programa ARPA.  

  

Ao Senhor  
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Valdir Pereira Ramos Filho  

Diretor de Áreas Protegidas  

Secretaria de Áreas Protegidas e Ecoturismo  

Ministério do Meio Ambiente - MMA 

  

  

Senhor Diretor,  

  

Em nome da Secretária de Estado do Meio Ambiente, em exercício Sra. Fabrícia Arruda Moreira, 
encaminhamos a Vossa Senhoria o Ofício N.° 1874/2021/GS/SEMA, que versa sobre retificação dos valores 
referentes às contrapartidas relativas ao exercício de 2019 e 2020 do Programa ARPA.  

  

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.   

  

Atenciosamente, 

  

 


